
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo terça-feira, 26 de fevereiro de 2019 – 7 

Superintendência de tributação
PORTARIA SuTRI Nº 815, DE 25 DE FEvEREIRO DE 2019

Altera a Portaria SuTRI nº 737, de 15 de maio de 2018, que dispõe sobre os estabelecimentos credenciados como fabricantes de bens e mercadorias 
em escala industrial não relevante, para fins de inaplicabilidade do regime de substituição tributária.
O SuPERINTENDENTE DE TRIBuTAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no § 8º do art . 13 da Lei complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, na cláusula vigésima segunda do Convênio ICMS 142, de 14 de dezembro de 2018, e no art . 18-A da Parte 1 do Anexo 
xv do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002,
RESOLvE:
Art. 1º - O Anexo Único da Portaria SUTRI nº 737, de 2018, fica acrescido dos seguintes itens:
“
ITEM RAZÃO SOCIAL CNPJ CEST DATA DE INÍCIO DATA DE TÉRMINO

( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)

32 Nutrisem Ind . Com . de Alimentos Ltda . 27 .729 .894/0001-01

17 .048 .02
17 .051 .00
17 .062 .00
17 .062 .01
17 .079 .00
17 .079 .06

26/02/2019

33 vera Lígia do Nascimento Toledo 11 .716 .279/0001-20 17 .024 .01
17 .024 .02 26/02/2019

34 Macaúbas Agroindustrial Ltda . 31 .757 .317/0001-09

17 .021 .00
17 .021 .01
17 .024 .00
17 .024 .03
17 .115 .00

26/02/2019

” .
Art . 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação .
Superintendência de Tributação, em Belo Horizonte, aos 25 de fevereiro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência do 
Brasil .

Marcelo Hipólito Rodrigues
Superintendente de Tributação
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PORTARIA SuTRI Nº 816, DE 25 DE FEvEREIRO DE 2019

Altera a Portaria SuTRI nº 811, de 29 de janeiro de 2019, que dispõe sobre estabelecimentos enquadrados nas categorias de fabricante de veículos e 
de industrial sistemista, para fins do disposto no Capítulo LXXXIV da Parte 1 do Anexo IX do RICMS.
O SuPERINTENDENTE DE TRIBuTAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art . 603 do Capítulo LxxxIv da Parte 1 
do Anexo Ix do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002,
RESOLvE:
Art. 1º - O Anexo II da Portaria SUTRI nº 811, de 29 de janeiro de 2019, fica acrescido do item 35, com a seguinte redação:
“

35 NEuMAYER TEKFOR AuTOMOTIvE BRASIL LTDA . . 067 .995889 .00-37 01/03/2019 31/12/2019

”
Art . 2º - Esta portaria entra em vigor em 1º de março de 2019 .
Superintendência de Tributação, em Belo Horizonte, aos 25 de fevereiro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência do 
Brasil .

Marcelo Hipólito Rodrigues
Superintendente de Tributação
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Superintendência central de Administração Financeira
 PORTARIA CONJuNTA Nº 01 DE 22 DE FEvEREIRO DE  2019

       
Os Superintendentes da Superintendência Central de Administração Financeira e da Superintendência de Arrecadação e Informações Fiscais, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art . 151 e seu parágrafo único da Constituição do Estado de Minas Gerais e no art . 1º do Decreto 
nº 41 .709, de 18 de junho de 2001, resolvem:

     Art .1º - Fica aprovado, para divulgação, o demonstrativo dos valores entregues aos Municípios no mês de janeiro de 2019, referentes às quotas-
partes do IPI Exportação, conforme discriminado no Anexo Único desta Portaria .

    Art .2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .     
       
       

Geber Soares de Oliveira Leônidas Marcos Torres Marques
Superintendente Central de Administração Financeira Superintendente de Arrecadação e Informações Fiscais

Anexo Único
(a que se refere o art . 1º da Portaria Conjunta nº 04, de 22 de fevereiro de 2019

Municípios Índice janeiro
Rateios Janeiro

valores em R$1,00

Cód Nome
Rateio 

Consolidado Lei  
Complementar 

Nº 63

     IPI  valor 
Bruto   

valor  de 
contribuição 

para   FuNDEB 
    IPI  valor 

PASEP  valor Saúde     IPI   valor 
Líquido 

1 2 3 4 (1-2-3-4)=5
1 ABADIA DOS DOuRADOS 0,04098093 4 .811,93 962,39 38,49 0,00 3 .811,05
2 ABAETÉ 0,07134957 8 .377,79 1 .675,56 67,02 0,00 6 .635,21
3 ABRE CAMPO 0,03676334 4 .316,72 863,34 34,54 0,00 3 .418,84
4 ACAIACA 0,01791994 2 .104,14 420,83 16,83 0,00 1 .666,48
5 AÇuCENA 0,02972684 3 .490,49 698,10 27,92 0,00 2 .764,47
6 áGuA BOA 0,03216991 3 .777,37 755,48 30,22 0,00 2 .991,67
7 áGuA COMPRIDA 0,05204850 6 .111,49 1 .222,30 48,90 0,00 4 .840,29
8 AGuANIL 0,02319242 2 .723,23 544,65 21,78 0,00 2 .156,80
9 áGuAS FORMOSAS 0,03658704 4 .296,01 859,20 34,37 0,00 3 .402,44
10 áGuAS vERMELHAS 0,03166094 3 .717,60 743,52 29,74 0,00 2 .944,34
11 AIMORÉS 0,10782401 12 .660,58 2 .532,11 101,29 0,00 10 .027,18
12 AIuRuOCA 0,02956430 3 .471,41 694,28 27,77 0,00 2 .749,36
13 ALAGOA 0,01811673 2 .127,24 425,45 17,01 0,00 1 .684,78
14 ALBERTINA 0,02777008 3 .260,74 652,15 26,09 0,00 2 .582,50
15 ALÉM PARAÍBA 0,11127254 13 .065,50 2 .613,10 104,52 0,00 10 .347,88
16 ALFENAS 0,34990504 41 .085,48 8 .217,10 328,68 0,00 32 .539,70
17 ALMENARA 0,06797057 7 .981,03 1 .596,20 63,85 0,00 6 .320,98
18 ALPERCATA 0,02409724 2 .829,47 565,90 22,63 0,00 2 .240,94
19 ALPINÓPOLIS 0,07668626 9 .004,42 1 .800,88 72,04 0,00 7 .131,50
20 ALTEROSA 0,04713111 5 .534,10 1 .106,82 44,28 0,00 4 .383,00
21 ALTO RIO DOCE 0,03486886 4 .094,28 818,86 32,76 810,66 2 .432,00
22 ALvARENGA 0,01554220 1 .824,95 364,99 14,60 0,00 1 .445,36
23 ALvINÓPOLIS 0,05551032 6 .517,97 1 .303,60 52,14 0,00 5 .162,23
24 ALvORADA DE MINAS 0,09882821 11 .604,30 2 .320,86 92,84 0,00 9 .190,60
25 AMPARO DA SERRA 0,02048508 2 .405,33 481,06 19,24 0,00 1 .905,03
26 ANDRADAS 0,16741742 19 .657,96 3 .931,59 157,26 0,00 15 .569,11
27 CACHOEIRA DO PAJEÚ 0,02555084 3 .000,15 600,03 24,00 0,00 2 .376,12
28 ANDRELÂNDIA 0,04791575 5 .626,21 1 .125,24 45,01 0,00 4 .455,96
29 ANTÔNIO CARLOS 0,03290077 3 .863,17 772,64 30,90 0,00 3 .059,63
30 ANTÔNIO DIAS 0,06184655 7 .261,96 1 .452,39 58,10 0,00 5 .751,47

31 ANTÔNIO PRADO 
DE MINAS 0,01490210 1 .749,79 349,95 14,00 0,00 1 .385,84

32 ARAÇAÍ 0,01796436 2 .109,35 421,87 16,87 0,00 1 .670,61
33 ARACITABA 0,01419270 1 .666,49 333,30 13,33 247,47 1 .072,39
34 ARAÇuAÍ 0,06585054 7 .732,10 1 .546,42 61,86 0,00 6 .123,82
35 ARAGuARI 0,86802213 101 .922,22 20 .384,44 815,38 0,00 80 .722,40
36 ARANTINA 0,01697521 1 .993,20 398,64 15,94 0,00 1 .578,62
37 ARAPONGA 0,03358109 3 .943,05 788,61 31,54 0,00 3 .122,90
38 ARAPuá 0,02890107 3 .393,52 678,70 27,15 0,00 2 .687,67
39 ARAÚJOS 0,03484905 4 .091,94 818,39 32,73 607,64 2 .633,18
40 ARAxá 1,17948980 138 .494,43 27 .698,89 1 .107,95 0,00 109 .687,59
41 ARCEBuRGO 0,06920498 8 .125,98 1 .625,20 65,01 0,00 6 .435,77
42 ARCOS 0,30418953 35 .717,61 7 .143,52 285,74 0,00 28 .288,35
43 AREADO 0,04367719 5 .128,53 1 .025,70 41,03 0,00 4 .061,80
44 ARGIRITA 0,01556804 1 .827,97 365,59 14,62 0,00 1 .447,76
45 ARINOS 0,05518664 6 .479,95 1 .295,99 51,84 0,00 5 .132,12
46 ASTOLFO DuTRA 0,05494951 6 .452,12 1 .290,43 51,62 0,00 5 .110,07
47 ATALÉIA 0,03353482 3 .937,63 787,53 31,50 0,00 3 .118,60
48 AuGuSTO DE LIMA 0,02208424 2 .593,10 518,62 20,74 0,00 2 .053,74

49 BAEPENDI 0,04835517 5 .677,82 1 .135,56 45,43 0,00 4 .496,83
50 BALDIM 0,02600093 3 .053,00 610,60 24,42 0,00 2 .417,98
51 BAMBuÍ 0,11141789 13 .082,58 2 .616,52 104,66 0,00 10 .361,40
52 BANDEIRA 0,01834400 2 .153,94 430,79 17,23 0,00 1 .705,92
53 BANDEIRA DO SuL 0,02346074 2 .754,74 550,95 22,04 0,00 2 .181,75
54 BARÃO DE COCAIS 0,13182098 15 .478,26 3 .095,65 123,82 0,00 12 .258,79
55 BARÃO DE MONTE ALTO 0,01836089 2 .155,91 431,18 17,25 0,00 1 .707,48
56 BARBACENA 0,31706107 37 .228,97 7 .445,79 297,83 0,00 29 .485,35
57 BARRA LONGA 0,03091559 3 .630,08 726,02 29,04 0,00 2 .875,02
58 TRÊS MARIAS 0,29961357 35 .180,31 7 .036,06 281,45 0,00 27 .862,80
59 BARROSO 0,06257305 7 .347,26 1 .469,45 58,78 0,00 5 .819,03
60 BELA vISTA DE MINAS 0,05674450 6 .662,88 1 .332,57 53,31 0,00 5 .277,00
61 BELMIRO BRAGA 0,02552497 2 .997,11 599,42 23,98 0,00 2 .373,71
62 BELO HORIZONTE 8,04203553 944 .287,36 188 .857,47 7 .554,30 0,00 747 .875,59
63 BELO ORIENTE 0,28044007 32 .928,97 6 .585,79 263,43 0,00 26 .079,75
64 BELO vALE 0,13559760 15 .921,73 3 .184,34 127,38 0,00 12 .610,01
65 BERILO 0,02253840 2 .646,44 529,29 21,17 0,00 2 .095,98
66 BERTÓPOLIS 0,01632824 1 .917,24 383,45 15,33 0,00 1 .518,46
67 BETIM 5,98009557 702 .176,45 140 .435,29 5 .617,41 0,00 556 .123,75
68 BIAS FORTES 0,01620288 1 .902,53 380,51 15,22 0,00 1 .506,80
69 BICAS 0,04107558 4 .823,05 964,61 38,59 0,00 3 .819,85
70 BIQuINHAS 0,01703994 2 .000,82 400,17 16,01 297,11 1 .287,53
71 BOA ESPERANÇA 0,15888087 18 .655,62 3 .731,13 149,24 0,00 14 .775,25
72 BOCAINA DE MINAS 0,02064842 2 .424,52 484,90 19,40 0,00 1 .920,22
73 BOCAIÚvA 0,10777541 12 .654,88 2 .530,98 101,24 0,00 10 .022,66
74 BOM DESPACHO 0,16600451 19 .492,06 3 .898,41 155,93 2 .894,56 12 .543,16
75 BOM JARDIM DE MINAS 0,02782013 3 .266,61 653,32 26,13 485,08 2 .102,08
76 BOM JESuS DA PENHA 0,03344725 3 .927,35 785,47 31,42 0,00 3 .110,46
77 BOM JESuS DO AMPARO 0,02523131 2 .962,63 592,52 23,70 0,00 2 .346,41
78 BOM JESuS DO GALHO 0,02921693 3 .430,63 686,13 27,45 0,00 2 .717,05
79 BOM REPOuSO 0,04614793 5 .418,64 1 .083,73 43,35 0,00 4 .291,56
80 BOM SuCESSO 0,05433376 6 .379,81 1 .275,96 51,04 0,00 5 .052,81
81 BONFIM 0,02641450 3 .101,57 620,32 24,81 0,00 2 .456,44
82 BONFINÓPOLIS DE MINAS 0,07317651 8 .592,31 1 .718,46 68,74 0,00 6 .805,11
83 BORDA DA MATA 0,05209720 6 .117,20 1 .223,44 48,94 0,00 4 .844,82
84 BOTELHOS 0,05232729 6 .144,20 1 .228,84 49,15 0,00 4 .866,21
85 BOTuMIRIM 0,01853969 2 .176,91 435,38 17,41 0,00 1 .724,12
86 BRASÍLIA DE MINAS 0,05918587 6 .949,54 1 .389,90 55,60 1 .032,00 4 .472,04
87 BRáS PIRES 0,01554564 1 .825,35 365,07 14,60 0,00 1 .445,68
88 BRAÚNAS 0,03109022 3 .650,58 730,11 29,21 0,00 2 .891,26
89 BRASÓPOLIS 0,03648326 4 .283,83 856,77 34,27 0,00 3 .392,79
90 BRuMADINHO 0,41309582 48 .505,27 9 .701,05 388,04 0,00 38 .416,18
91 BuENO BRANDÃO 0,04087026 4 .798,94 959,79 38,39 0,00 3 .800,76
92 BuENÓPOLIS 0,03717698 4 .365,28 873,06 34,92 0,00 3 .457,30
93 BuRITIS 0,19637533 23 .058,18 4 .611,64 184,46 3 .424,13 14 .837,95
94 BuRITIZEIRO 0,11320440 13 .292,34 2 .658,47 106,34 0,00 10 .527,53
95 CABO vERDE 0,05509024 6 .468,64 1 .293,73 51,75 0,00 5 .123,16
96 CACHOEIRA DA PRATA 0,01773541 2 .082,48 416,50 16,66 0,00 1 .649,32
97 CACHOEIRA DE MINAS 0,04881934 5 .732,33 1 .146,47 45,86 0,00 4 .540,00
98 CACHOEIRA DOuRADA 0,08389689 9 .851,09 1 .970,22 78,81 0,00 7 .802,06
99 CAETANÓPOLIS 0,03407143 4 .000,64 800,13 32,01 0,00 3 .168,50
100 CAETÉ 0,11196681 13 .147,03 2 .629,41 105,18 0,00 10 .412,44
101 CAIANA 0,02173980 2 .552,66 510,53 20,42 0,00 2 .021,71
102 CAJuRI 0,02468473 2 .898,46 579,69 23,19 0,00 2 .295,58
103 CALDAS 0,05384269 6 .322,15 1 .264,43 50,58 0,00 5 .007,14
104 CAMACHO 0,01768458 2 .076,50 415,30 16,61 308,35 1 .336,24
105 CAMANDuCAIA 0,08574086 10 .067,61 2 .013,52 80,55 0,00 7 .973,54
106 CAMBuÍ 0,15051101 17 .672,84 3 .534,57 141,38 0,00 13 .996,89
107 CAMBuQuIRA 0,03734431 4 .384,93 876,98 35,08 0,00 3 .472,87
108 CAMPANáRIO 0,01465959 1 .721,31 344,26 13,77 0,00 1 .363,28
109 CAMPANHA 0,05585933 6 .558,94 1 .311,78 52,48 974,00 4 .220,68
110 CAMPESTRE 0,06726778 7 .898,51 1 .579,70 63,19 0,00 6 .255,62
111 CAMPINA vERDE 0,10886018 12 .782,25 2 .556,45 102,26 0,00 10 .123,54
112 CAMPO BELO 0,11058948 12 .985,30 2 .597,06 103,88 0,00 10 .284,36
113 CAMPO DO MEIO 0,04655367 5 .466,29 1 .093,26 43,73 0,00 4 .329,30
114 CAMPO FLORIDO 0,15605792 18 .324,15 3 .664,83 146,59 0,00 14 .512,73
115 CAMPOS ALTOS 0,10107903 11 .868,59 2 .373,71 94,95 0,00 9 .399,93
116 CAMPOS GERAIS 0,09916344 11 .643,66 2 .328,73 93,15 0,00 9 .221,78
117 CANAÃ 0,02574449 3 .022,88 604,58 24,18 0,00 2 .394,12
118 CANáPOLIS 0,08762613 10 .288,96 2 .057,79 82,31 0,00 8 .148,86
119 CANA vERDE 0,02302313 2 .703,35 540,67 21,63 0,00 2 .141,05
120 CANDEIAS 0,05591457 6 .565,43 1 .313,09 52,52 0,00 5 .199,82
121 CAPARAÓ 0,02035239 2 .389,76 477,95 19,12 0,00 1 .892,69
122 CAPELA NOvA 0,01628893 1 .912,64 382,53 15,30 0,00 1 .514,81
123 CAPELINHA 0,07563925 8 .881,48 1 .776,29 71,05 1 .318,89 5 .715,25
124 CAPETINGA 0,03518930 4 .131,88 826,38 33,05 0,00 3 .272,45
125 CAPIM BRANCO 0,02582260 3 .032,05 606,41 24,25 0,00 2 .401,39
126 CAPINÓPOLIS 0,12117514 14 .228,26 2 .845,66 113,82 0,00 11 .268,78
127 CAPITÃO ENÉAS 0,05939477 6 .974,06 1 .394,81 55,79 0,00 5 .523,46
128 CAPITÓLIO 0,05317081 6 .243,26 1 .248,65 49,95 927,11 4 .017,55
129 CAPuTIRA 0,02482112 2 .914,46 582,89 23,31 0,00 2 .308,26
130 CARAÍ 0,04388501 5 .152,92 1 .030,58 41,22 0,00 4 .081,12
131 CARANAÍBA 0,02332285 2 .738,55 547,71 21,91 0,00 2 .168,93
132 CARANDAÍ 0,09841498 11 .555,79 2 .311,16 92,45 0,00 9 .152,18
133 CARANGOLA 0,06130975 7 .198,93 1 .439,78 57,60 0,00 5 .701,55
134 CARATINGA 0,20073124 23 .569,64 4 .713,93 188,55 0,00 18 .667,16
135 CARBONITA 0,04498987 5 .282,66 1 .056,53 42,26 0,00 4 .183,87
136 CAREAÇu 0,03873625 4 .548,36 909,67 36,38 0,00 3 .602,31
137 CARLOS CHAGAS 0,07909485 9 .287,24 1 .857,45 74,30 0,00 7 .355,49
138 CARMÉSIA 0,01841458 2 .162,22 432,44 17,30 0,00 1 .712,48
139 CARMO DA CACHOEIRA 0,06380467 7 .491,89 1 .498,38 59,94 0,00 5 .933,57
140 CARMO DA MATA 0,03598228 4 .225,00 845,00 33,80 627,40 2 .718,80
141 CARMO DE MINAS 0,04326745 5 .080,41 1 .016,08 40,64 0,00 4 .023,69
142 CARMO DO CAJuRu 0,06954365 8 .165,75 1 .633,15 65,33 0,00 6 .467,27
143 CARMO DO PARANAÍBA 0,16347673 19 .195,27 3 .839,06 153,56 0,00 15 .202,65
144 CARMO DO RIO CLARO 0,10771703 12 .648,01 2 .529,60 101,18 0,00 10 .017,23
145 CARMÓPOLIS DE MINAS 0,07216093 8 .473,05 1 .694,61 67,78 0,00 6 .710,66
146 CARRANCAS 0,02784499 3 .269,53 653,91 26,16 0,00 2 .589,46
147 CARvALHÓPOLIS 0,02385418 2 .800,93 560,18 22,41 0,00 2 .218,34
148 CARvALHOS 0,01753649 2 .059,11 411,82 16,47 0,00 1 .630,82
149 CASA GRANDE 0,01897123 2 .227,58 445,51 17,82 0,00 1 .764,25
150 CASCALHO RICO 0,04237277 4 .975,38 995,08 39,81 0,00 3 .940,49
151 CáSSIA 0,06245938 7 .333,91 1 .466,78 58,67 0,00 5 .808,46

152 CONCEIÇÃO DA 
BARRA DE MINAS 0,02097981 2 .463,43 492,69 19,70 0,00 1 .951,04

153 CATAGuASES 0,17655087 20 .730,42 4 .146,09 165,84 0,00 16 .418,49
154 CATAS ALTAS DA NORuEGA 0,01691591 1 .986,25 397,25 15,89 0,00 1 .573,11
155 CAxAMBu 0,04869748 5 .718,01 1 .143,60 45,75 0,00 4 .528,66
156 CEDRO DO ABAETÉ 0,01536841 1 .804,54 360,91 14,43 267,96 1 .161,24
157 CENTRAL DE MINAS 0,02240491 2 .630,76 526,15 21,05 0,00 2 .083,56


